
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Representação n. 6at1-58.2O1O,6.13.0OOO
Procedência: Belo Horizonte/MG
Representantei Coligaçâo Somos 14inas Gerais
Representadot Coligação Todos Juntos por l.4inas
Relatora: Juíza Aurea Maria Brasil Santos perez

Vistos etc.

^^. __ _ I!"1" "9 de representação, com pedido liminar, ajurzaoa petacoLrcAçAO Sorvros N.lrNAS GEMTS, em face da cor_rcÁfÃó ròôos rUrurOsPOR [4INAS, constitujdas para a disputa das eleições ,ìioii ie.Lr,ã virtude deveiculação irregurar feita em inserçoes, no segundo broco de audÌêncra do dia 24de agosto de 2010, contendo jmagem extèrna, em flagrante jesrespeito àLegislação Eleitoral.

A inicial aponta desacato ao art. 51, IV, da Lei das Eleições, ressattandoque 
. 

" a , 
proibição de imagens externas nas inserções d;.;i;-; campanhaeteitoral. compreende quaÌsquer tip-os de cenas ê^tàriis,- Àáo' ,.portu ,"mostradas por meìo de gravação ou fotografías (.,,),,.

Pleiteia a concessão de medida limÌnar, para impedir a reapresentação da
!T!çã9 

irlegullf e a veiculação de novas inserçôes contendo imãlens externas,sob pena de multa djéria no valor de R$ 10.000,00 por cotocação 
"vãicutada, 

nostermos do art.461, 5 40, do Código de processo Civii.

Com a peça jnicial, foram apresentados os seguintes documentos: a)
9:n::I::i:-oj_'!:erção, impuenadaj b) mídia de DVD ;r;i;;;;i;;sem e som
:: l l9q399!du eteitorat; e c) cópia da Representação protocotizadã sob o n.65.630/2010.

E o relatório. DECIDO.

Cuidam-se os autos de representação,
propaganda eleitoral irregular, em decorrência
externa, consistente em fotografia de paisagem que
Horizonte,

com ped ido  l im inar ,  por
de  ve icu laçâo de  imaqem
parece ser da cidade de Belo

- , . .ob initìo, cumpre consignar que a propaganda eleitoral no rádio e narelevlsao encontTa-se regulamentada peÌa Lei n. 9.504/97, cujo art.51 enumeraos timites e as regras a serem seguidas pelas inseições vãiculádas naquetesmeios de comunicação, in verbisi

nos ar ts .47  e  49 ,  ôs
canais por assinatura
ajnda, trinta minutos

Art.51. Durante os períodos previstos
emissoras de rádÌo e televisão e os
mênctonados no art. 57 reservarão,



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
diárjos para a propaganda elettoral gratuita, a serem usadosem inserçôes de ôlé sessenta s-egundos, a cnteno dorespectjvo. partrdo ou coligaçào, assrt iàdas óorrgatorramentep",o o::,1!: 

.o-u 
cotigação, e distr ibuidas, ao tongo daprogramèção veicuÌada entre as oito e as vtnre e quatrohoras, nos termos do S 20 do art. az, ouãoËlioo o r"grint",

tU _ "" 
.-u_.j:1,-"n:g-dâs insêrções é vedada a utitizàcãode ora!,eções.._êxternas, monta!ãËìu trucôgens,computa-ção gráfica, desenhos ãnimaaos e efeitosespêciais, "^-: y:!:ut?çã.o au ln.n".!.n" que possamdegrad.

"oris"çil. (;rïro I'"o.'rï'"t't"' 
candidato' partido ou

Da leitura da regulamentação supracitada, extrai_se que a matéria objetooesres autos deve ser analisada sob a ótica a" ãiipà"t" ",i "ìt. 51, incìso IV,cujo comando se revela crisralino.^"--1bj:1": no."nïão-ãu jrj,üir, na veiculaçãodas inserções de propaganda eleiroraL montagens, trucagens, efeitos especrais e
::[:;;::* 

sráfica e, como atudido no prõ""ni" f"itã;;,;;.;" sravações

Oljvar Conegtian, ", .u?^ 
1?: 

Leis das Eteições Comentada, 4, ed.,p 268, eiucida a questão aduzindo que as "inserções -aure.-roÃt.J 
mensagemdÌreta, sÌmptes, com a oresenca d:::ndtdaig; ií;2-iárritiãZ',à* ,r,,ízação deÌmaqens externas, fÌcando deésa fo.rma proíbido rupráài)il'r"r n-iA"s em praçapubtìca ou comicios. (...) o oue ínte,resèa e o .reio' ,irìat,'iÁioo vedada autìlizaçào de gravaÇào e^ternas. ( ..) Dessd for_", ";;;;;ío';u programaçào

:?:!:! d!? emissoras permÌteou 
-o,!:.? a" ,""rr",or' uiìi.iìiiáir,"a"ra" qr" ,aostrvam para degradas ou rìdÌcularìzar, nas Ìnserções "ri"á 

-i".r.ro, 
,aoproibidos, ainda que não se destinem a degradar o; ;idìrrà;;'u"r. À ntenção datei foi estabetecer que as insercões der", íur-ìruã"r"ËáiríLiÍí'.!," de contatodìreto entre o candidato e o eteitor.-

r,T"ri!i:SË""H,ii::::'"'r.::; Ti.ïïlïEi.l liïï3 ?,". jï:,j:ï jil, ::2010, encontra-se em desconformìdaá" .".n ã ráõìrËõãã àiË,üLi- 
,

^ .-^"^1=':,i!d9 ao vídeo, extrai_se a regutaridade da publicidaoe eteitoralquanoo vercuta apenas a oresenca do candjd;to uo au.g; o-"-Go;ãrnaoor, uetioCosta, apresentando seu plano diru " " Át" i t", ì pã,, ; ;; ìó'*i i: ;Ë,f"ïl?ï":,i'o jì'.:.,11"" ï,ffi SJ" :t ?"n. :;r; ;transcrita, há utitizaçâo de imagem iotog.arúu àìtãrïã""d"" 
" 

u.nu .,ouo",aparentemente Belo Horizonte, rg.so4/g7. ecuTso proibido pelo art. 51, IV, da Lei n.

Como já se pronunciou o e. Tribunal Regional Eleitoral de Sâo paulo, noJurgamento do Recurso 21498:

â,':'r"J;::,;.ï:"i"i:.::ii:T;ïJï"Jlu"ãL"ilï,ìlJ,l!,,i,i"ì
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eleitoral. A inserçâo é modalidade de propaganda elertorat decurta duração concebida para ser realizãda em estúdio.
Destina_se à veiculação de mensagens diretas, s;mples, coma presença do candidato e nâo para divulgaçâo de cenas
trânsplântadas de ambientê extêrno

Dessa feita, em análise perfunctória, tem_se por presente o Íumus bonÌjurìs,_ diante da violação do regrãmento contido no ".i. l i, lV; da Lei dasEleíções, ante a util ização, ná inserção em tela, de fotóq.aÉa de fundoestampando cena externa.

....Lëdo outro, patente, também, o periculum ìn mora, à vista da
l"^Tl^blldgl: -d"- 

grave dano irreparavet que- pode advir da reapresentação daInserçao trTegulaT nos meios de comunicaçâo. Com efeito, o aguardo de umprovimento fÌnal, inevitavermente, reperautiria em benefício 
-inoevado 

aoscandidatos da representada e ocasionaria, ipso facto, um nefãiio desequitiorio nadisputa eleitoral.

coNcLUSÃO

^^ . . . ^^  a .  de terminando a
u taçao Oas,nr"r.our. our" .qu" r" ubrt"nhu, d" trun..ni,i. " o"iã 6ãÈãìiãr.ãi

::n:tanle. nos, It oarece ao fuìdãì paEããm dê BêtôBel
de

,.. ,., | lï l]ìq"r"-re 
a representada, nos termos do art. 70, S 10, da Resotução

P. I .  C .

Belo Horizonte, 25 de agosto de 2010.

J U t Z


